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Atos do Poder Executivo 

  

 

 

 

Estado da Paraíba 

Município de Matinhas 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DE 

MATINHAS-PB 

 

 
Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de 2020 foi empossada no 

cargo de Conselheira Tutelar, a Senhora EDVANIA ROSEMIRO 

CABRAL, brasileira, em união estável, inscrita do RG Nº 3022715/SSPB 
e CPF Nº 076.222.234-41, residente e domiciliada no Município de 

Matinhas, na Rua Projetada A, eleita no dia 06 (seis) de outubro do ano de 

2019, com 149 (cento e quarenta e nove) votos, para o mandato do 

quadriênio 2020/2023. 
 

A Conselheira comprometeu-se a defender, cumprir e fazer cumprir, no 

âmbito de suas competências, os direitos da criança e do adolescente 

estabelecidos na legislação vigente. 
  

 

Matinhas-PB, 10 de janeiro de 2020. 

 

 

  

Daiane Menezes de Queiroz 

Presidente do CMDCA 
 

 

Maria de Fátima Silva 

Prefeita Municipal 
 

 

Edvania Rosemiro Cabral 

Conselheira Tutelar Empossada 
 

 

Estado da Paraíba 

Município de Matinhas 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DE 

MATINHAS-PB 

 

 

Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de 2020 foi empossada no 
cargo de Conselheira Tutelar, a Senhora ELIDA DE FREITAS, brasileira, 

casada, inscrita do RG Nº 3339153/SSPB e CPF Nº 076.716.424-52, 

residente e domiciliada no Município de Matinhas, no Sítio Cosme da 

Rocha, eleita no dia 06 (seis) de outubro do ano de 2019, com 246 
(duzentos e quarenta e seis) votos, para o mandato do quadriênio 

2020/2023. 

 
A Conselheira comprometeu-se a defender, cumprir e fazer cumprir, no 

âmbito de suas competências, os direitos da criança e do adolescente 

estabelecidos na legislação vigente. 

 
 

Matinhas-PB, 10 de janeiro de 2020. 

 

 
Daiane Menezes de Queiroz 

Presidente do CMDCA 

 

 
Maria de Fátima Silva 

Prefeita Municipal 

 

 
Elida de Freitas 

Conselheira Tutelar Empossada 

 

 

Estado da Paraíba 

Município de Matinhas 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DE 

MATINHAS-PB 

 
Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de 2020 foi empossada no 

cargo de Conselheira Tutelar, a Senhora KATIA MARIA SILVA DE 

QUEIROZ, brasileira, solteira, inscrita do RG Nº 2814050/SSPB e CPF 
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Nº 055.545.364-25, residente e domiciliada no Município de Matinhas, no 

Sitio Geraldo de Cima, eleita no dia 06 (seis) de outubro do ano de 2019, 

com 140 (cento e quarenta) votos, para o mandato do quadriênio 

2020/2023. 
 

A Conselheira comprometeu-se a defender, cumprir e fazer cumprir, no 

âmbito de suas competências, os direitos da criança e do adolescente 

estabelecidos na legislação vigente. 
  

 

Matinhas-PB, 10 de janeiro de 2020. 

 
 

Daiane Menezes de Queiroz 

Presidente do CMDCA 
 

 

Maria de Fátima Silva 

Prefeita Municipal 
 

 

Katia Maria Silva de Queiroz 

Conselheira Tutelar Empossada 
 

 

 

Estado da Paraíba 

Município de Matinhas 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DE 

MATINHAS-PB 

 

Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de 2020 foi empossada no 
cargo de Conselheira Tutelar, a Senhora MARIA APARECIDA 

MARTILIANO DE SALES, brasileira, em união estável, inscrita do RG 

Nº 2813611/SSPB e CPF Nº 059.570.114-01, residente e domiciliada no 

Município de Matinhas, na Rua Antônio Carlos Dias de Barros, eleita no 
dia 06 (seis) de outubro do ano de 2019, com 157 (cento e cinqüenta e 

sete) votos, para o mandato do quadriênio 2020/2023. 

 

A Conselheira comprometeu-se a defender, cumprir e fazer cumprir, no 
âmbito de suas competências, os direitos da criança e do adolescente 

estabelecidos na legislação vigente. 

  

 

Matinhas-PB, 10 de janeiro de 2020. 

 

 
Daiane Menezes de Queiroz 

Presidente do CMDCA 

 

 
Maria de Fátima Silva 

Prefeita Municipal 

 

 
Maria Aparecida M. de Sales 

Conselheira Tutelar Empossada 

 
 

 

Estado da Paraíba 

Município de Matinhas 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DE 

MATINHAS-PB 

 

 

Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de 2020 foi empossada no 
cargo de Conselheira Tutelar, a Senhora MARIA DA GUIA CLEMENTE 

REGIS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita do RG Nº 3462205 e CPF 

Nº 070.607.297-98, residente e domiciliada no Município de Matinhas, no 

Sítio Juá, eleita no dia 06 (seis) de outubro do ano de 2019, com 184 
(cento e oitenta e quatro) votos, para o mandato do quadriênio 2020/2023. 

 

A Conselheira comprometeu-se a defender, cumprir e fazer cumprir, no 

âmbito de suas competências, os direitos da criança e do adolescente 
estabelecidos na legislação vigente. 

 

 

Matinhas-PB, 10 de janeiro de 2020. 
 

 

  

Daiane Menezes de Queiroz 
Presidente do CMDCA 
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Maria de Fátima Silva 

Prefeita Municipal 

 

 
Maria da Guia C. Régis da Silva 

Conselheira Tutelar Empossada 
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